
 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º:  

 

Solicitação ao 7º Batalhão da Polícia Militar do Interior 

para intensificar patrulhamento no bairro Morumbi.  

 

 

Ilmo Sr. Tenente-coronel Sidney Roberto Vieira Gomes 

 

CONSIDERANDO que este Vereador foi procurado por munícipe que 

reclama de perturbação do sossego no bairro acima mencionado. Alega o munícipe: 

 

“Pedimos socorro, nosso bairro é furtado a todo momento e em plena 

luz do dia. Os moradores estão desesperados”.  

 

 

CONSIDERANDO que o policiamento militar solicitado foge das 

competências municipais, mas é regimental na Casa de Leis que este documento seja 

encaminhado às autoridades competentes ao assunto, para que essa seja cientificada e, 

assim, encaminhar ações devidas;  

 

CONSIDERANDO que o munícipe enviou uma foto do local em que, 

supostamente, há a venda de entorpecentes; 

 

 Diante do exposto, solicito ao Exmo. Comandante do 7º Batalhão de 

Policiamento Interior, através do setor competente e respectivos responsáveis, que seja 

intensificado o patrulhamento no endereço acima mencionado. 

 

D E S P A C H O 
 

 

______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 
Em __________________________ 
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Receba ainda nossos cumprimentos, contando com nosso agradecimento 

e votos de elevada estima e consideração. 

 

Encaminhamento ao 7º BPM/I 

Endereço: Av. Pereira da Silva, 1285 - Jardim Santa Rosália 

 

Sala das Sessões, 03 de abril de 2024. 

 

 

PÉRICLES RÉGIS 

VEREADOR 
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